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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-64.2015.815.0251.
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Maria do Socorro Soares Sousa Amaro.
ADVOGADO: Raimundo Medeiros da Nóbrega Filho.
APELADO: GMAC Administradora de Consórcios Ltda.
ADVOGADO: Milton Gomes Soares Junior.

ACÓRDÃO

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  DEMANDANTE. 
PRESTAÇÕES  EM  VALOR  FIXO. 
INCOMPATIBILIDADE  COM  O  SISTEMA  DE 
CONSÓRCIO.  PREVISÃO  EXPRESSA  NO 
CONTRATO DE QUE AS PARCELAS SERIAM 
REAJUSTADAS CONFORME A VARIAÇÃO DO 
VALOR  DO  BEM. DESPROVIMENTO  DO 
APELO.
1. É cediço que o sistema de aquisição de 
bens  através  de  consórcios  assenta-se  na 
premissa  de  que  as  contribuições  mensais 
devem  ter  como  base  o  preço  atualizado  da 
coisa objeto do plano, o que significa que, a cada 
aumento  do  preço  do  bem,  corresponde 
imediatamente  uma  majoração,  na  mesma 
proporção,  do  valor  da  prestação  de  cada 
consorciado.  Não  fosse  assim,  os  planos  de 
consórcio  ficariam impossibilitados  de  atingir  a 
sua  finalidade  que  é  de  entregar  a  todos  os 
integrantes do grupo um bem novo.
2. Assim,  tendo a  montadora,  com aval  do 
poder público, majorado os preços dos veículos, 
inócua  qualquer  postura  da  administradora, 
mormente quando esta, ao receber os recursos 
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depositados (excluída a taxa de administração), 
repassa os valores ao fundo do grupo para que 
se  proceda  a  aquisição  dos  bens  aos  demais 
consorciados  que  ainda  não  tenham  sido 
contemplados. 
2. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível  do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  NEGAR 
PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do Relator e da certidão de 
julgamento de fl. 167

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  MARIA DO 
SOCORRO SOARES SOUSA AMARO em face da sentença, de fls. 116-
119,  que,  nos autos da  ação de revisão de contrato c/c  repetição de 
indébito, judicializada pela recorrente contra GMAC ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIO LTDA, ora recorrida, julgou improcedente o pedido por 
considerar legal o aumento do valor das parcelas de consórcio tomando 
por base o aumento do valor do bem.

Irresignada, a recorrente sustentou, em linhas gerais,  que 
a  sentença  de  piso  merece  ser  reformada,  haja  vista  a  excessiva 
onerosidade  do  valor  das  prestações,  porquanto  foram  majoradas 
unilateralmente pela administradora. Pede o provimento do apelo para 
julgar procedente o pedido autoral, com a repetição do indébito.  

Devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  apresentou 
contrarrazões  pugnando  pela  manutenção  da  sentença  recorrida (fls. 
135-149).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça 
opinou  pelo prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito (fls. 
158/160).

É o relatório.

VOTO
Ausente  prejudicial  de  mérito  ou  preliminares,  passo  a 

análise do apelo.
Inicialmente, vale ressaltar que a presente demanda trata-

se  de  consórcio  (típico  contrato  de  adesão),  guarda  captação  de 
poupança  popular  e  encerra  relação  de  consumo,  visto  que  a 
administradora do consórcio se apresenta como a prestadora do serviço 
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ou do produto, tendo como destinatário final o consorciado.
Neste sentido, e no que tange aos contratos de adesão, o 

Código de Defesa do Consumidor é claro ao especificar que todos os 
contratos  devem  ser  revistos  quando  se  tornarem  excessivamente 
onerosos, cabendo, inclusive, a desconsideração das cláusulas abusivas, 
a fim de se restabelecer o equilíbrio contratual. É o que dispõe o CDC em 
seu artigo 51:

"Art.  51.  São  nulas  de  pleno  direito,  entre  outras,  de 
produtos e serviços que: 

(…)

IV-  Estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas, 
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam, incompatíveis com a boa-fé ou a 
equidade.

Todavia,  depreende-se que no pacto celebrado entre os 
litigantes não se vislumbra qualquer abusividade que possa ensejar  a 
nulidade  de  suas  cláusulas,  e  consequentemente  ao  pagamento  de 
diferenças à apelante, senão vejamos.

Em  janeiro  de  2012,  a  recorrente  firmou  contrato  de 
consórcio  administrado  pela  recorrida  para  aquisição  de  um  veículo 
Chevrolet  Prisma 1.0,  LS,  com prazo de pagamento de 84 (oitenta  e 
quatro) meses, cujo valor inicial da parcela foi de R$ 473,96.

Em novembro do mesmo ano, obteve contemplação desse 
consórcio, vindo a receber a carta de crédito e adquirido o veículo de sua 
livre escolha. Agora, alega que houve majoração unilateral das parcelas, 
as quais atualmente são da ordem de R$ 631,86 (seiscentos e trinta e 
um reais e oitenta e seis centavos).

A  Proposta  de  Adesão  ao  Regulamento  do  Grupo  de 
Consórcio (fls. 14-26), dispõe que o preço do veículo será divulgado pela 
General  Motors  do  Brasil  Ltda e,  havendo qualquer  alteração no seu 
valor de mercado, este deve ser absolvido pelo grupo de consorciados:

(…)

3 – BASE DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES: a base de 
cálculo das prestações será exclusivamente o valor 
do veículo novo, da marca Chevrolet, especificado na 
contracapa deste contrato. O veículo utilizado para base 
de cálculo das prestações será chamado de VEÍCULO 
OBJETO DO PLANO.

4 – PREÇO DO VEÍCULO: Será aquele divulgado pela 
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General Motors do Brasil Ltda ou na falta deste, aquele 
divulgado pela Associação Brasileira de Concessionárias 
Chevrolet – ABRAC. (grifos nossos).

Logo,  havendo  aumento  do  valor  do  bem,  por 
consequência lógica, haverá aumento proporcional no valor das parcelas 
vincendas.

Nessa  linha,  o  consorciado,  ao  assinar  o  contrato  de 
adesão, tomou ciência dos termos que regeriam o mesmo, o que afasta a 
alegada abusividade no reajustamento das parcelas do bem.

Com efeito, o sistema de consórcio se constitui em forma 
de aquisição de bens de consumo durável,  para o que é formado um 
grupo limitado de pessoas, as quais contribuem mensalmente para um 
fundo comum, possibilitando, assim, a aquisição do bem para todos os 
participantes. 

A contribuição  mensal  corresponde a  uma percentagem 
sobre o valor do bem, dependendo, inclusive, do prazo para que todos os 
aderentes venham a recebê-lo. 

Nesse sentido:
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE  CONSÓRCIO. 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  As relações 
bancárias,  financeiras  e  de  crédito  submetem-se  às 
normas do  Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, § 
2º). Súmula 297, do STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
CAPITALIZAÇÃO  DOS  JUROS.  Em  se  tratando  de 
contrato de consórcio, inexiste previsão de incidência de 
juros  remuneratórios  e  de  capitalização  dos  juros. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  JUROS 
MORATÓRIOS.  MORA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  Não 
houve pedido expresso na inicial quanto ao afastamento 
da  comissão  de  permanência  e  limitação  dos  juros 
moratórios,  tampouco  quanto  à  descaracterização  da 
mora. Evidenciada a inovação recursal, em afronta ao art. 
264,  do  CPC.  Apelo  não  conhecido,  nos  pontos. 
REAJUSTE  DAS  PARCELAS.  Nos  contratos  de 
consórcio  o  reajuste  das  parcelas  é  realizado  de 
acordo com a variação do preço do bem consorciado, 
sendo  incabível  a  fixação  do  IGP-M  como  índice  de 
atualização  dos  valores  devidos  mensalmente.  [...] 
(Apelação  Cível  Nº  70044162568,  Décima  Quarta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
André Pereira Gailhard, Julgado em 20/06/2013).

RECURSO ESPECIAL Nº 781.399 - RS (2005/0152108-
5) […]. AÇÃO DE COBRANÇA. FORO COMPETENTE. 
CONSÓRCIO.  REAJUSTE  DAS 
PARCELAS.ENCARGOS  MORATÓRIOS.  TAXA  DE 
ADMINISTRAÇÃO.  COMPENSAÇÃO  DO  INDÉBITO. 
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APLICAÇÃO  DO  CDC.  O  Código  de  Defesa  do 
Consumidor implementou  uma  nova  ordem  jurídica, 
viabilizando  a  revisão  contratual  e  a  declaração  de 
nulidade absoluta das cláusulas abusivas, o que pode ser 
feito inclusive de ofício pelo Poder Judiciário. REAJUSTE 
DAS  PARCELAS.  O  reajuste  das  parcelas  está 
vinculada  à  variação  do  preço  do  bem  objeto  do 
plano de consórcio. […] (STJ – Relator Ministro VASCO 
DELLA GIUSTINA, DJe 26/04/2010)

Dada  a  flutuação  do  valor  da  coisa,  pelo  decurso  do 
tempo, as parcelas mensais a serem recolhidas por cada consorciado 
variam na proporção daquela majoração, até que todos os participantes 
do grupo sejam contemplados, no período fixado para duração do grupo. 

Aliás, é da essência dos planos consorciais que o rateio 
mensal entre os aderentes seja apto e suficiente à aquisição do bem a 
ser entregue ao sorteado do grupo e/ou ao proponente do maior lanço.

Desta  forma,  não há  espaço  para  discussão acerca  de 
alegada  majoração  unilateral  do  valor  das  prestações  no  referido 
contrato.  De modo que,  a improcedência do pedido é medida que se 
impõe.

DISPOSITIVO.
Isto posto, o apelo não tem cabimento, motivo pelo qual a 

ele NEGO PROVIMENTO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. o Des. José Aurélio da Cruz, 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição  ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso 
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 05 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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